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GESTÃO 2025-2026

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2025

PROCEDIMENTO N°003/2025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL:ART. 74. INCISO III, ALÍNEAS "C" E "E", DA LEI FEDERAL N°14.133/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2025

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N°003/2025
CONTRATANTE:

PREFEITURAMUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI
CNPJ N°.41.522.178/0001-80

ENDEREÇO: RUA MARTINS DOS SANTOS-PRAÇADAPREFEITURA-BAIXAGRANDEDO RIBEIRO-PI.
CONTRATADOS:

GUILHERME SOUSAADVOCACIA E CONSULTORIAJURÍDICA- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ N°27.275.120/0001-58.

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA
ESFERA DO DIREITO MUNICIPAL •E ADMINISTRATIVO ESPECIALMENTE RELACIONADO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALDE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI).

OBJETO DO TERMO: 0 PRESENTErTERMa ADITIVO TEM POR FINALIDADE ALTERAR 0 VALOR
CONTRATUAL NO IMPORTE 5%. PORTANTO, O,PRESENTE CONTRATO COM VALOR MENSAL DE R$
11.783,00 (ONZE MIL, SETECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS) E VALOR GLOBAL DE R$ 141.61123
(CENTO E QUARENTA E UM MIL, SEISCENTOSE ONZE REAIS 'EVINTE E TRÊS CENTAVOS), FICAADITADO
EM 5%, EQUIVALENTE A R$ 7.080,56 (SETE MIL E OITENTA REAIS E CINQUENTA!E SEIS CENTAVOS),
PASSANDO AO VALOR MENSAL DE R$12.466,65 (DOZE MIL, QUATROCENTOSESESSENTA E SEIS REAIS
E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) EAO VALOR GLOBAL DE R$149.599,80 (CENTO E QUARENTA E NOVE
MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS).

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO CONTRATO INICIAL EM TUDO QUE NÃO CONTRARIAR O PRESENTE TERMO

ADITIVO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO CELEBRADO EM 07 DE JANEIRO DE 2025.

FONTE DE RECURSOS: AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTEADITIVO CORRERÃO POR CONTA

DE RECURSOS PROVENIENTES DO FPM/ ICMS/ ISS-E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 09 DE MARÇO DE 2025.

SIGNATÁRIOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, CNPJ N°. 41.522.178/0001-80

(CONTRATANTE)

GUILHERME SOUSA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, CNPJ N°27.275.120/0001-58 CONTRATADO
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